
                                                                                                                                              
                                                   

 

PORTARIA Nº 01/2026 

 

 

Súmula: Substituição do Agente de Compliance da INVEST PARANÁ no 

período de férias  

O Diretor-Presidente da Invest Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 

é conferida pela Lei Estadual nº 17.016, de 16 de dezembro de 2011 e Estatuto 

da entidade, pelo presente, 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o Sr. Alceu Albino von der Osten Neto, CPF 050.244.319-79, 

para atuar como Agente de Compliance, no período de 21/01/2026 à 30/01/2026,  

em substituição à Srª Melissa de Cássia Pereira, no período de férias da 

colaboradora.  

 

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor no dia 21/01/2026. 

 

Curitiba, 16 de janeiro de 2026.  

 

José Eduardo Bekin 

Diretor Presidente 
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INVEST PARANÁ

PORTARIA Nº 01/2026

Súmula: Substtução do Agente de Complance da INVEST PARANÁ
no periodo de féras
O Dretor-Presdente da Invest Paraná, no uso de suas atrbuções
legas que lhe é conferda pela Le Estadual nº 17.016, de 16 de
dezembro de 2011 e Estatuto da entdade, pelo presente,

RESOLVE
Art. 1º Desgnar o Sr. Alceu Albno von der Osten Neto, CPF
050.244.319-79, para atuar como Agente de Complance, no periodo
de 21/01/2026 à 30/01/2026, em substtução à Srª Melssa de Cássa
Perera, no periodo de féras da colaboradora.
Art. 2º A presente Portara entrará em vgor no da 21/01/2026.

Curtba, 16 de janero de 2026.
José Eduardo Bekin
Dretor Presdente

4767/2026

Srtr d Educao 

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO – SEED

PORTARIAN.º 6/2026 – GS/SEED

Designa servidor para exercer interinamente o cargo de Chefe do Núcleo Regional
de Educação da Área Metropolitana Norte.

O Secretário de Estado da Educação, no uso das atribuições legais conferidas pela
Lei n.º 21.352, de 1.º de janeiro de 2023, considerando o contido no protocolado
n.º 25.185.226-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor Giovani de Paula Batista, RG n.º 9.XXX.759-X, para
exercer, interinamente, no período de 5 a 19 de janeiro de 2026, sem prejuízo
de suas atribuições, o cargo de Chefe do Núcleo Regional de Educação da Área
Metropolitana Norte, em substituição à titular, Silvia Vieira Dias, por motivo de
fruição de férias.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de janeiro de 2026.

João Luiz Giona Junior
Secretário de Estado da Educação em exercício

4784/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1322/2025

Protocolo: 24.283.447-0
1. Com fundamento no Incso IV do art. 71 da Le Federal n.º 14.133/2021
e no Incso VIII do Art. 13 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, c/c a
Informação n.º 103/2026 – SEED/ASS TEC, ADJUDICO à empresa
SILVEIRA & DALMAS LTDA, CNPJ n.º 27.745.509/0001-10, o objeto
do Pregão Eletrônco n.º 1322/2025, lotes nº 1 e 2, tpo menor preço,
e HOMOLOGO pelo valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cnco ml
reas), onde R$ 48.750,00 (quarenta e oto ml, setecentos e cnquenta
reas) refere-se ao montante destnado ao Lote 1 e R$ 16.250,00
(dezesses ml, duzentos e cnquenta reas), referente ao Lote 2,
objetvando à contratação de aqusção de etquetas autoadesvas –
plaquetas de identicação patrimoniais – para controle de bens móveis
da Secretara de Estado da Educação), conforme Edtal e Anexos.
2. Com fundamento no art. 1.º, §§ 3.º e 5.º do Decreto n.º 4.189/2016, c/c
a Informação n.º 103/202 – SEED/ASS TEC, AUTORIZO, cumprdo as
formaldades legas, a realzação da despesa supractada.

Curtba, 15 de janero de 2026.

João Luiz Giona Junior
Dretor-Geral/SEED, por Delegação

De Competênca Resolução n.º 7.309/2023 GS/SEED
4755/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2024 – SEED

RESULTADO – LISTA DE CREDENCIADOS

Protocolo: 22.737.990-1

ATO IX AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2024 – SEED

A Presdente da Comssão Especal de acompanhamento e condução
do Chamamento Públco n.º 17/2024, Crstna Franco Rbero, desgnado
pela Resolução nº 7.293/2024 – GS/SEED de 07/11/2024, no uso
das atrbuções que lhe conferem a Le 14.133/21 e art. 8º do Decreto
Estadual nº 10.086/22, CONSIDERANDO os protocolos 25.093.977-
9, 25.089.309-4, 25.089.994-7, 25.045.423-6 e 25.091.237-4, os quas
constam as Avalações de Habltação das empresas credencadas e não
credenciadas, classica conforme:

LISTA DE CREDENCIADOS
LOTE 02: 1SOE OPERACOES ESCOLARES S.A. - CNPJ
26.083.507/0001-40 100 pontos - 2 PARCEIROS TOM
EDUCAÇÃO SPE LTDA - CNPJ 57.727.093/0001-78 com 100
pontos - 3 ConsórcoAPGGOV - Educa Paraná - CNPJ 58.739.971/0001-
38 com 70 pontos – 4 SEB ESCOLAS DE ALTA PERFORMANCE S.A.
CNPJ 33.268.567/0001-00 com 57 pontos 5 A G E N C I A
DE DESENVOLVIMENTO DE BASE INSTITUCIONAL - CNPJ:
08.897.999/0001-25 com 16 pontos (Em observânca ao art. 15, II,
do Decreto nº 7.235/2024, nformamos que o lmte de contratação por
empresa é de um terço dos lotes. Para o Chamamento Públco nº 17/24,
que conta com 12 lotes aptos, o teto permtdo é de 04 (quatro) lotes por
empresa, ncluidos os lotes já homologados anterormente) LOTE 03: 1
SOE OPERACOES ESCOLARES S.A. - CNPJ 26.083.507/0001-
40 (empresa homologada) com 100 pontos - 2 PARCEIROS
TOM EDUCAÇÃO SPE LTDA - CNPJ 57.727.093/0001-78 com
100 pontos - 3 SEB ESCOLAS DE ALTA PERFORMANCE S.A.
CNPJ 33.268.567/0001-00 com 73 pontos - 4 Consórco APG
GOV - Educa Paraná - CNPJ 58.739.971/0001-38 com 70 pontos
- LOTE 04 - 1 PARCEIROS TOM EDUCAÇÃO SPE LTDA -
CNPJ 57.727.093/0001-78 (empresa homologada) 100 pontos - 2
Consórco APG GOV - Educa Paraná - CNPJ 58.739.971/0001-38
70 pontos - 3 SEB ESCOLAS DE ALTA PERFORMANCE S.A.
CNPJ 33.268.567/0001-00 - 65 pontos - LOTE 05: 1
PARCEIROS TOM EDUCAÇÃO SPE LTDA - CNPJ 57.727.093/0001-78
com 100 pontos - 2 Consórco APG GOV - Educa
Paraná - CNPJ 58.739.971/0001-38 (empresa homologada)
com 70 pontos - 3 SEB ESCOLAS DE ALTA PERFORMANCE S.A.
CNPJ 33.268.567/0001-00 com 65 pontos - LOTE 06: 1
SOE OPERACOES ESCOLARES S.A. - CNPJ 26.083.507/0001-40
(empresa homologada) com 100 - 2 PARCEIROS
TOM EDUCAÇÃO SPE LTDA - CNPJ 57.727.093/0001-78
com 100 - 3 Consórco APG GOV - Educa Paraná - CNPJ
58.739.971/0001-38 com 70 pontos - 4 SEB ESCOLAS DE ALTA
PERFORMANCE S.A. CNPJ 33.268.567/0001-00 com 57 pontos
- LOTE 09: 1 PARCEIROS TOM EDUCAÇÃO SPE LTDA -
CNPJ 57.727.093/0001-78 com 100 pontos - 2 C o n s ó r c  o
APG GOV - Educa Paraná - CNPJ 58.739.971/0001-38 (empresa
homologada) com 70 pontos - 3 SEB ESCOLAS DE ALTA
PERFORMANCE S.A. CNPJ 33.268.567/0001-00 c o m
57 pontos - LOTE 10: 1 PARCEIROS TOM EDUCAÇÃO SPE
LTDA - CNPJ 57.727.093/0001-78 (empresa homologada)
com 100 pontos - 2 Consórco APG GOV - Educa Paraná - CNPJ
58.739.971/0001-38 com 70 pontos - 3 SEB ESCOLAS DE ALTA
PERFORMANCE S.A. CNPJ 33.268.567/0001-00 com 65 pontos
- LOTE 12: 1 SOE OPERACOES ESCOLARES S.A. - CNPJ
26.083.507/0001-40 (empresa homologada) com 100 pontos - 2
PARCEIROS TOM EDUCAÇÃO SPE LTDA - CNPJ 57.727.093/0001-
78 com 100 pontos - 3 Consórco APG GOV - Educa Paraná
- CNPJ 58.739.971/0001-38 com 70 pontos – 4 SEB ESCOLAS DE
ALTA PERFORMANCE S.A. CNPJ 33.268.567/0001-00 com 57 pontos
- LOTE 13: 1 PARCEIROS TOM EDUCAÇÃO SPE LTDA -
CNPJ 57.727.093/0001-78 (empresa homologada) com 100 pontos - 2
Consórco APG GOV - Educa Paraná - CNPJ 58.739.971/0001-38
com 70 pontos - 3 SEB ESCOLAS DE ALTA PERFORMANCE S.A.
CNPJ 33.268.567/0001-00 com 57 pontos.

Curtba, 15 de janero de 2025.

Crstna Franco Rbero
Presdente da Comssão Especal

RESOLUÇÃO N.º 7.293/2024 – GS/SEED
4887/2026

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO – SEED

Protocolo n.º 25.180.305-6

DESPACHO SECRETARIAL

Com amparo na Lei Federal n.º 6.999, de 7 de junho de 1982, na Resolução n.º
23.523, de 27 de junho de 2017, do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, que dispõem
sobre a requisição de servidores públicos pela Justiça Eleitoral; e no Decreto
Estadual n.º 8.466, de 1.º de julho de 2013, autorizo a prorrogação do afastamento


